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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 37/2021

Senhor Presidente,

   O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, que seja
enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, INDICANDO o
seguinte:

 

QUE NOS ÔNIBUS ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL SEJA FEITA CONTRATAÇÃO DE
MONITORES.
 

JUSTIFICATIVA:

     A finalidade de contratar os Monitores de Transporte Escolar visa garantir mais
segurança e conforto aos alunos e também aos pais que podem ficar tranquilos sabendo
que existe uma pessoa específica zelando pelos estudantes, com cuidados necessários
comum a todos que serão designados exclusivamente para auxiliar aos motoristas dos
ônibus escolares, e assim garantindo a integridade física e moral de crianças e
adolescentes no trajeto de ida e volta até a escola.

Sendo assim peço a atenção dos Nobres Vereadores.

Sala das Sessões, 29/01/2021 - 11:46:26
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